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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

Contrato nº00574/2023
Processo nº 50606.003843/2023-11
  
Unidade Gestora: SREMG

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
MOBILIÁRIO PARA O AUDITORIO DA
SEDE DASUPERINTENDÊNCIA, QUE
CELEBRAM ENTRE SI
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES, POR MEIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
MINAS GERAIS E A EMPRESA
BELCHAIR COMÉRCIO DE IMÓVEIS
LTDA.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT,
Superintendência Regional do DNIT no Estado de Minas Gerais, ente autárquico federal vinculado ao
Ministério da Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo
dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.892.707/0024-05, neste ato representado pelo
Superintendente Regional, Sr. Antônio Gabriel Oliveira dos Santos, nomeado  pela Portaria nº. 584, de 19
de junho de 2023, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 118***00, SSP/MT, e do CPF nº
870.***.***-34, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 4.012,  de
12/07/2022, publicada em 14/07/2022, e a empresa BELCHAIR COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.209.847/0001-62, sediada na Rua Angelina Michielon, n. 285,
Bairro Cristo Redentor, em Caxias do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul/RS, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gilberto Perini, portador da Carteira de Identidade nº
106*****87, e CPF nº 501.***.***-34, tendo em vista o que consta no Processo nº 50606.003843/2023-
11,  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5,
de 26 de maio de 2017 e Instrução Normativa vigente no DNIT sobre Processo Administrativo de
Apuração de Responsabilidade – PAAR e da Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 , resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços n. 46/2022, originada do Pregão
Eletrônico n. 15/2022, realizado  pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas ,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento
de mobiliários para o auditório da Superintendência Regional no Estado de Minas Gerais, situada à Rua
Líder, 197 - Pampulha, Belo Horizonte/MG, por meio de adesão à Ata de Registro de Preços n. 46/2022,
originada do Pregão Eletrônico n. 15/2022, realizado  pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Amazonas.
1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Termo de
Referência (SEI!15192163), o Edital (SEI!15324885), Ata de Registro de Preços (SEI!15324928),
Proposta da CONTRATADA (SEI!15325194) e demais elementos constantes do referido processo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado
e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o Código de Defesa do
Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
1.4. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.5. Objeto da contratação:

 
ITEM
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANT.
 

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL

70 Poltrona para auditório com prancheta 151 R$1.798,00 R$271.498,00

71 Poltrona para auditório para P.M.R., com
prancheta 01 R$ 2.000,00 R$2.000,00

72 Poltrona para auditório para obeso, com
prancheta 01 R$3.030,00 R$3.030,00

VALOR GLOBAL R$ 276.528,00

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. O valor total da contratação é de R$276.528,00 (duzentos e setenta e seis mil quinhentos e
vinte e oito reais).
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:
3.1.1. Gestão/Unidade: 39252/393031
3.1.2. Fonte: 1000000000
3.1.3. Programa de Trabalho: 173884
3.1.4. Elemento de Despesa: 449052
3.1.5. Nota de Empenho: 2023NE000375
 
4. CLÁUSULA QUARTA- PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
4.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.
4.3.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do
serviço, conforme este Termo de Referência.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm
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4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.
4.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
4.6.  Além da documentação prevista no item 4.4.CONTRATADA também deverá apresentar,
mensalmente:
4.6.1. Relação dos empregados que laboraram no posto no período a que a Nota Fiscal se refere,
contendo nome completo, cargo, função, horário do posto de trabalho, número da carteira de identidade
(RG) e da inscrição de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), o valor mensal do contrato e o período,
mediante modelo fornecido pelo Serviço de Recursos Logísticos e Informática.
4.6.2. Declaração mensal de que foram cumpridas todas as obrigações trabalhistas e
previdenciárias decorrente do contrato, de acordo com o disposto no Art. 71 da Lei 8.666/93, mediante
modelo fornecido pelo Serviço de Recursos Logísticos e Informática.
4.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
4.7.1. o prazo de validade;
4.7.2. a data da emissão;
4.7.3. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
4.7.4. o período de prestação dos serviços;
4.7.5. o valor a pagar; e
4.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
4.9. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:
4.9.1. não produziu os resultados acordados;
4.9.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
4.9.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
4.9.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
4.10. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
4.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.
4.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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4.13.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.14. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa.
4.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao
SICAF. 
4.16. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE.
4.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
4.18.  É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
4.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
 365

 
5. CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 90 (noventa) dias, com início em
03/10/2023 com término em 03/12/2023.
 
6. CLÁUSULA SEXTA– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. Não será exigida garantia contratual
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO
CONTRATANTE
7.1. DA CONTRATADA
7.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
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execução do objeto e, ainda:
7.1.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;
7.1.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.1.1.3. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.1.2. A empresa se responsabilizará por entregar, montar e instalar o mobiliários, equipamento e
instalação de películas e persianas na Sede da Superintendência desta SREMG.
7.1.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela
CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT,
conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017;
7.1.4. É vedado à Contratada subcontratar, no todo ou em parte, os serviços a ela adjudicados.
7.1.5. É expressamente proibido à Contratada alocar empregados, na Autarquia, para outras
atividades
7.1.6. Quando a CONTRATANTE for reclamada em ações judiciais trabalhistas que tenham como
causa de pedir ação ou omissão imputável à CONTRATADA, esta fica obrigada a ressarcir as despesas
com o deslocamento de prepostos, testemunhas ou assistentes técnicos da CONTRATANTE e com o
pagamento de suas respectivas diárias, quando devidas.
7.1.7. Manter, nos locais de trabalho, somente empregados que tenham a idade permitida por Lei
para exercício da atividade e que gozem de boa saúde física e mental e de conduta irrepreensível;
7.1.8.  A Contratada deverá se responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações,
demandas, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do edital
decorrente.
7.2. DA CONTRATANTE
7.2.1. São obrigações da Contratante:
7.2.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
7.2.1.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.2.1.4.   Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
7.2.1.5.   Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
7.2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:
8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
8.1.5. cometer fraude fiscal;
8.1.6. subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização do CONTRATANTE.
8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
8.2.1. por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
8.2.2. Multa de:
8.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;
8.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;
8.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;
8.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e
8.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato;
 8.2.2.6.  penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
8.2.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
8.2.3.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também  é  aplicável  em 
quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração administrativa no subitem 8.2.2. deste instrumento.
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados;
8.3. As sanções previstas nos subitens 8.2.1., 8.2.2.2 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
8.4. As demais sanções relacionadas à execução do contrato previstas no Termo de Referência.
 
9. CLÁUSULA NONA – RESCISÃO
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 9.1. O  presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Projeto Básico.
9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.4.3. Indenizações e multas.
 9.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA –VEDAÇÕES
 10.1. É vedado à CONTRATADA:
10.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
10.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DOS CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993,  e demais normas federais aplicáveis,  e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial da União,
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20
(vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Belo Horizonte/MG, para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.
Belo Horizonte, 29 de setembro de 2023
 
 

assinado eletronicamente)
Antônio Gabriel Oliveira dos Santos

Superintendente Regional 
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(assinado eletronicamente)
Gilberto Perini

BELCHAIR COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
 
 

 
                                                               
 
                                                                                                                         

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Perini, Usuário Externo, em 29/09/2023, às
16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Gabriel Oliveira dos Santos, Superintendente
Regional no Estado de Minas Gerais, em 29/09/2023, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15807825 e
o código CRC FCA9730C.
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